PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12, de 08 de setembro de 2016.

“Cria Comissão Especial de Ética para apurar a ocorrência de possíveis atos atentatórios ao decoro e da ética parlamentar praticados pelo Vereador Joracir Filipin.”

SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º - Fica criada Comissão Especial de Ética para apurar a ocorrência de possíveis atos atentatórios ao decoro e à ética parlamentar, praticados pelo Vereador Joracir Filipin, em vista de representação protocolada em 08 de agosto de 2016 por João Leonel Dornelles.

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será composta por três membros e um suplente, designados pelo Presidente através de Portaria, obedecido o critério de proporcionalidade partidária, ressalvado o impedimento do representado face ao interesse na causa.  


Art. 3º - A comissão terá prazo de 60 dias para apresentar o relatório com suas conclusões e encaminhamentos, assim como terá autonomia para propor o rito da apuração dos fatos.


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Dois Irmãos, 08 de setembro de 2016. 

SÉRGIO LUIZ FINK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JAILTON PROENÇA DE LIMA

VICE-PRESIDENTE

ELIANE BECKER

1º SECRETÁRIA

MÁRCIO GOLDSCHMIDT

2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Resolução se justifica na medida em que houve o protocolo de representação para verificação da quebra do decoro e da ética parlamentar do vereador Joracir Filipin.
Considerando a função fiscalizadora da Câmara de Vereadores também com relação à atuação dos próprios Edis, e tendo a representação sido instruída com documentos, possível a verificação de eventual ato atentatório ao decoro e à ética parlamentar, o que deve ocorrer em âmbito interno através de Comissão Especial a ser criada com este fim, a qual poderá tomar as medidas necessárias, propiciando a ampla defesa ao representado e a formação do contraditório.
Foi proposto anteriormente o Projeto de Resolução nº 10/2016 com o mesmo fim, onde seriam apurados os fatos envolvendo além do vereador Joracir Filipin também o vereador Márcio Goldschmidt, porém, por decisão do plenário, após apresentação de questão de ordem, entendeu-se por criar uma comissão especial para averiguação da conduta de cada parlamentar, e não uma para ambos.

Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 
Dois Irmãos, 08 de setembro de 2016.

SÉRGIO LUIZ FINK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JAILTON PROENÇA DE LIMA

VICE-PRESIDENTE

ELIANE BECKER

1º SECRETÁRIA

MÁRCIO GOLDSCHMIDT

2º SECRETÁRIO
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”
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